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flrefeitura fJJ{unicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

DEP11 II , 11 MEIITO JURIOICO I o.

,L.E t Nº ',440, DE I I OE DEZEM8ROQEl 9..80

UOISPÕe: S08~E CRIAÇÃO DE CARGOS NA

CÂMA~A MUNICIPAL."

PROfesSOR JO~O BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL'

OE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES 1..,[

GAIS;

tAZ SABER QUE A CaMARA MUNICIPAL DECRETOU E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ELE

. 0#

GO ANTERIOR. SERA OE

E t"I StRAOPROVIOOS

\

ARTIGO tQ ... fiCAM CRIADOS, NO QUADRO DE fUNC.tONÁ
.. , ..

RIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO, OS SEGUINTES CARGOS:

I -I (UM) CARGO DE CHEfE DE GAB INETE; /

II - I (UM) CARGO DE ESCRITURÃRIO; E

II. - 1 (UM) CARGO DE REDATOR DE DeBA1ES.

ARTIGO 2Q - O CARGO. ENUMERADO NO INCISO' DO ART..!.
N

PROVIMENTO EM COMI SSAO, 'E OS OOSINC' sos 11
I

POR MEiO DE CONCURSO PJjBl.,.ICO, TODOS COM VEli
,..,

CIMENTOS E VANTAGENS lGUAISPARA CARGOS E rUNçQE$ ASSEMEL.HADOS DO

MUN' CttP to.

ARn GO 3Q .. A MESADA CÂMARA MUN I CI PAI. 'DE VE RÃ RtGU. ' ....
LAMENtAR APRESENTE L.EJ NO PRAZO DE 30 (TRINTA) OIAS. APROVANDO I

. , -I'it# ...

POR ATO Pl'tPPA10,AS ATRlaU'çOES ERESPEcn VASOI seost ÇOESFUNct o-
NA'S 00$ CARGOS O~A CRIADOS.

. , ,
ARtiGO 42 .. ESTA LEI ENTRAM EM V'GOA NADATAOf.:...

SUA PUSL. lCAÇACh

PRO;.
PRE
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9'refeitura IMunicipal de eruzeiro" ~'"
ESTADO DE SÃO PAULO---

DE PIl R, II MEli TO JUR101 Co I D. N:OOO89

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, eM II oe otZEMBRO OE I 980.

s#~
~AuXllIAR DA ~~~:OOR'A.
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OFíCIO NQ 115/80 - PROJUR -

CRUZE I RO, 17 DE DEZE ;,m RO DE i 980

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V. EXCIA., A FIM1DE
i

I I 44 I E 1.442.

,
REivlETER COP lt-. DAS LE IS rJºS ',439, 1,440,

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A VI EXCIA. OS
~

PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

/

/ .'
/

ATEiNC I OS Ai/lENTE ,í
I '

i ! //

~__ '-\\~=--l-~~C-~::--:::.
PROf. JOÃO BASTQSSCARES

i
- PREF81TO MUNICIPAL -

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

DR. PAULO ROCERTO DE CARVALHO SCAMILLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZE IRO - SP




